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CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA

Avenida Campos Salles, 1951 - Caixa Postal 21 - Fone (043) 3151-1800 - CEP 86.720-000 –

 Sabáudia – PR – CNPJ/MF 01010823/0001-60


MENSAGEM EMENDA

 

Os Vereadores que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo 192, parágrafo único, inciso III do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº. 045/2025.

 

Encaminhou-nos o Executivo Municipal o Projeto de Lei nº. 045/2024 Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso da focinheira e estabelece regras de segurança para condução responsável de cães de grande porte e/ou de raças consideradas perigosas.


A emenda se faz necessária diante do fato que o valor da multa não está específico no projeto conforme dispõe o Código de Posturas art. 174 o qual prevê valor de aplicação de multa em caso de descumprimento da Seção VII - Sobre medidas referente aos animais. 
Art.. 174- Na infração de qualquer artigo desta seção, será imposta multa  correspondente ao valor de 10 (dez) a 50( cinqüenta) unidades Fiscais de Sabáudia, sem prejuízo de outras penalidades a que estiverem sujeito pela legislação municipal, estadual e federal pertinentes. 

 

Além disso, a previsão de que o valor da multa será estabelecido por decreto, dentro de uma faixa previamente fixada (de 10 a 50 Unidades Fiscais do Município), confere flexibilidade à Administração Pública para adequar os valores às circunstâncias locais e ao tempo, respeitando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.


Diante disso, a EMENDA que segue, objetiva-se preservar o interesse público envolvido..

Sabáudia, em 16 de junho de 2025.

José Aparecido de Souza   Denis Ricardo Manoeira    Alex Hernandes Valentin
               Vereadora
                  Vereador
                          Vereador
EMENDA MODITICATIVA  Nº. 002/2025
ALTERA O ARTIGO 3º, DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 045/2025
Art. 1º - Para o fim de melhor atender ao interesse público, O art. 3º do Projeto de Lei Nº 045/2024 passará a viger com a seguinte redação no artigo que segue:
 

Art. 3º - Ocorrendo a apreensão, a liberação somente ocorrerá mediante prova, por parte do proprietário, de que reúne as condições de segurança para a guarda de trânsito do animal, além de pagar multa de acordo com o Código de Postura Lei 747/2022 em seu artigo 174.  

 

§ 1º O valor da multa será fixado por meio de decreto do Poder Executivo, dentro do limite de 10 (dez) a 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do Município (UFM).
§ 2º. Nos casos em que o cão for aprendido será lavrado termo de apreensão, em duas vias, contendo no mínimo a descrição da ração, peso aproximado, sinais particulares, condições físicas aparentes, nome do proprietário ou responsável e o endereço onde o mesmo irá retirar o animal, sendo uma delas destinadas ao proprietário ou responsável.
Art. 2º - Os demais artigos do Projeto de Lei nº 045/2025 os demais artigos seguem na sua conformidade.
Sabáudia, em 16 de junho de 2025.
José Aparecido de Souza   Denis Ricardo Manoeira    Alex Hernandes Valentin
               Vereadora
                  Vereador
                          Vereador
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